
 

TERMO DE REFERÊNCIA N. 048/2025 

1. OBJETO 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
SAÚDE ESCOLAR PARA A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ/ SC.  

1.1.​ Especificações e quantidades 
 

Item DESCRIÇÃO UN QTE v.unit. v. total 

1 

 

Absorvente higiênico íntimo feminino, descartável, de 
uso externo, tamanho e espessura normais, com abas, 
hipoalergênico, formato anatômico, com absorção eficiente 
e bordas devidamente acabadas. Constituídos por camada 
protetora macia e impermeável, com linhas adesivas. 
Composição mínima: papel, celulose, polipropileno, adesivo 
termoplástico e polietileno. Apresentação em pacote com, 
no mínimo, 08 (oito) unidades. O produto deve possuir 
registro na ANVISA e no Ministério da Saúde. 

PACOTE 4.000 R$ 3,04 R$ 12.160,00 

2 

Palinete (haste flexível com pontas de algodão), caixa com 
75 unidades, confeccionado com hastes de polipropileno e 
pontas de algodão hidrófilo, tratadas com 
carboximetilcelulose e bactericida. Produto destinado à 
higienização e procedimentos de primeiros socorros. 

CAIXA 3.000 R$ 1,39 R$ 4.170,00 

3 

Creme dental infantil, com concentração de flúor entre 
1.100 e 1.450 ppm, apresentado em tubos de, no mínimo, 
50 g. Sabores diversos, adequado ao uso infantil, com 
comprovação de qualidade e segurança. Produto aprovado 
pela Associação Brasileira de Odontologia (ABO) e 
registrado na ANVISA. 

UNIDADE 10.000 R$ 3,51 R$ 35.100,00 

4 

Creme dental adulto, com concentração de flúor igual ou 
superior a 1.450 ppm, apresentado em tubos de, no 
mínimo, 90 g. Sabores diversos, adequado ao uso adulto, 
com comprovação de qualidade e segurança. Produto 
aprovado pela Associação Brasileira de Odontologia (ABO) 
e registrado na ANVISA. 

UNIDADE 5.000 R$ 2,77 R$ 13.850,00 

5 

Protetor para escova dental, confeccionado em resina 
termoplástica, com abertura inferior para ventilação e 
escoamento. Produto adequado para proteção higiênica da 
escova, resistente e de fácil higienização. Deve possuir 
aprovação da Associação Brasileira de Odontologia (ABO). 

UNIDADE 90.000 R$ 0,70 R$ 63.000,00 

6 

Escova dental adulto, macia, confeccionada em material 
atóxico, com cerdas de nylon mac as, no mínimo 32 tufos 
distribuídos em 4 fileiras. Cabo em polipropileno, medindo 
no mínimo 150 mm. Produto embalado individualmente. 
Deve possuir certificação da Associação Brasileira de 

UNIDADE 30.000 R$ 1,23 R$ 36.900,00 

 



 

Odontologia (ABO). 

7 

Escova dental infantil, macia, confeccionada em material 
atóxico, com cerdas de nylon macias, no mínimo 28 tufos 
distribuídos em 3 fileiras. Cabo em polipropileno, medindo 
no mínimo 150 mm, e cabeça com largura máxima de 12 
mm. Produto embalado individualmente. Deve possuir 
certificação da Associação Brasileira de Odontologia 
(ABO). 

UNIDADE 60.000 R$ 1,05 R$ 63.000,00 

8 

Escova massageadora infantil com estojo, 
confeccionada em polipropileno e silicone, adequada para 
higiene bucal de crianças. Produto resistente, de fácil 
limpeza e transporte, com estojo protetor. Deve possuir 
certificação da Associação Brasileira de Odontologia 
(ABO). 

UNIDADE 6.000 R$ 8,35 R$ 50.100,00 

9 

Fio dental com cera, confeccionado em resina 
termoplástica com revestimento de cera mineral. 
Apresentação em embalagem individual contendo 100 
metros, tipo fino, resistente e de fácil deslizamento entre os 
dentes. Deve possuir certificação da Associação Brasileira 
de Odontologia (ABO). 

UNIDADE 3.000 R$ 6,07 R$ 18.210,00 

10 

Fralda Descartável Infantil, tamanho Pequeno (P) - 
seguintes características. Fralda descartável infantil, 
tamanho pequeno (P); pacote com 24 fraldas; indicada para 
crianças com o peso até 5kg; possui quatro camadas de 
proteção e absorção; contém barreiras laterais protetoras 
contra vazamentos, que se adaptam a perna do bebê; fita 
reajustável, que possibilita a abertura e o fechamento da 
fralda quantas vezes forem necessárias; 
dermatologicamente testada Validade mínima de 12 meses, 
contada a partir da data de emissão da nota fiscal. 

UNIDADE 50.000 R$ 0,87 R$ 43.500,00 

11 

Fralda Descartável Infantil, tamanho Médio (M) - 
seguintes características. Fralda descartável infantil, 
tamanho médio (M); pacote com 22 fraldas; indicada para 
crianças com o peso entre 5kg até 9,5 kg; possui quatro 
camadas de proteção e absorção; contém barreiras laterais 
protetoras contra vazamentos, que se adaptam a perna do 
bebê; fita reajustável, que possibilita a abertura e o 
fechamento da fralda quantas vezes forem necessárias; 
dermatologicamente testada Validade mínima de 12 meses, 
contada a partir da data de emissão da nota fiscal. 

UNIDADE 150.000 R$ 1,23 R$ 184.500,00 

12 

Fralda Descartável Infantil, tamanho Grande (G) - 
seguintes características. Fralda descartável infantil, 
tamanho grande (G); pacote com 20 fraldas; indicada para 
crianças com o peso entre 9 kg até 12,5kg; possui quatro 
camadas de proteção e absorção; contém barreiras laterais 
protetoras contra vazamentos, que se adaptam a perna do 
bebê; fita reajustável, que possibilita a abertura e o 
fechamento da fralda quantas vezes forem necessárias; 
dermatologicamente testada Validade mínima de 12 meses, 
contada a partir da data de emissão da nota fiscal. 

UNIDADE 800.000 R$ 1,34 R$ 1.072.000,00 

13 

Fralda Descartável Infantil, tamanho Extra Grande (GG 
ou XG) - seguintes características. Fralda descartável 
infantil, tamanho extra grande (GG); pacote com 18 fraldas; 
indicada para crianças com o peso entre 12kg até 15kg; 

UNIDADE 950.000 R$ 1,60 R$ 1.520.000,00 

 



 

possui quatro camadas de proteção e absorção; contém 
barreiras laterais protetoras contra vazamentos, que se 
adaptam a perna do bebê; fita reajustável, que possibilita a 
abertura e o fechamento da fralda quantas vezes forem 
necessárias; dermatologicamente testada Validade mínima 
de 12 meses, contada a partir da data de emissão da nota 
fiscal. 

14 

Fralda Descartável Infantil, tamanho Extra Grande (EGG 
ou XXG) - seguintes características. Fralda descartável 
infantil, tamanho super extra grande (XXG); pacote com 16 
fraldas; indicada para crianças com o peso acima de 15kg; 
possui quatro camadas de proteção e absorção; contém 
barreiras laterais protetoras contra vazamentos, que se 
adaptam a perna do bebê; fita reajustável, que possibilita a 
abertura e o fechamento da fralda quantas vezes forem 
necessárias; dermatologicamente testada Validade mínima 
de 12 meses, contada a partir da data de emissão da nota 
fiscal. 

UNIDADE 1.200.000 R$ 2,00 R$ 2.400.000,00 

15 

Fralda descartável geriátrica tamanho “P”, pacote com 
até 30 unidades. Indicada para adultos, garante segurança 
e conforto, contendo toques de aloe vera e cintas 
reguláveis que se adaptam a diferentes tipos de corpo. 
Possuir alto poder de absorção e controle de vazamentos, 
com flocos de gel superabsorventes que asseguram 
máxima retenção de líquidos, aliados a barreiras laterais 
protetoras à prova de vazamentos. 

UNIDADE 15.000 R$ 1,30 R$ 19.500,00 

16 

Fralda descartável geriátrica tamanho “M”, pacote com 
até 30 unidades. Indicada para adultos, garante segurança 
e conforto, contendo toques de aloe vera e cintas 
reguláveis que se adaptam a diferentes tipos de corpo. 
Possuir alto poder de absorção e controle de vazamentos, 
com flocos de gel superabsorventes que asseguram 
máxima retenção de líquidos, aliados a barreiras laterais 
protetoras à prova de vazamentos. 

UNIDADE 10.000 R$ 1,18 R$ 11.800,00 

17 

Fralda descartável geriátrica tamanho “G”, pacote com 
até 30 unidades. Indicada para adultos, garante segurança 
e conforto, contendo toques de aloe vera e cintas 
reguláveis que se adaptam a diferentes tipos de corpo. 
Possuir alto poder de absorção e controle de vazamentos, 
com flocos de gel superabsorventes que asseguram 
máxima retenção de líquidos, aliados a barreiras laterais 
protetoras à prova de vazamentos. 

UNIDADE 10.000 R$ 1,18 R$ 11.800,00 

18 

Fralda descartável geriátrica tamanho “XG”, pacote com 
até 56 unidades. Indicada para adultos, garante segurança 
e conforto, contendo toques de aloe vera e cintas 
reguláveis que se adaptam a diferentes tipos de corpo. 
Possuir alto poder de absorção e controle de vazamentos, 
com flocos de gel superabsorventes que asseguram 
máxima retenção de líquidos, aliados a barreiras laterais 
protetoras à prova de vazamentos. 

UNIDADE 10.000 R$ 1,67 R$ 16.700,00 

19 
Pomada dermatológica para assaduras (uso pediátrico), 
com composição mínima de: colecalciferol 900 UI/g, óxido 
de zinco 150 mg/g e palmitato de retinol 5.000 UI/g. 
Indicada para o combate de assaduras, proteção da pele 

UNIDADE 12.000 R$ 15,09 R$ 181.080,00 

 



 

irritada e tratamento de afecções dermatológicas. O 
produto deve possuir registro na ANVISA e no Ministério da 
Saúde, com identificação do farmacêutico responsável e 
respectivo registro. Validade mínima de 12 (doze) meses no 
ato da entrega. Apresentação em tubo flexível contendo 
entre 40 g e 45 g, acondicionado em caixa de papel 
lacrada. 

20 

Lenços umedecidos infantis em balde, contendo no 
mínimo 450 unidades. Lenços confeccionados em fibra 
sintética resistente e flexível, com dimensões mínimas de 
17 x 10 cm (C x L). Composição: água purificada, extrato 
de aloe vera, lanolina, cocamidopropil, bronopol, betaína, 
propilenoglicol, metilparabeno, EDTA, polissorbato 20, 
ácido cítrico e fragrância isenta de álcool. Produto não 
estéril, adequado para higiene infantil. 

BALDE 30.000 R$ 18,00 R$ 540.000,00 

21 

Refil Lenços umedecidos infantis, pacote com no mínimo 
450 unidades. Lenços confeccionados em fibra sintética 
resistente e flexível, com dimensões mínimas de 17 x 10 
cm (C x L). Composição: água purificada, extrato de aloe 
vera, lanolina, cocamidopropil, bronopol, betaína, 
propilenoglicol, metilparabeno, EDTA, polissorbato 20, 
ácido cítrico e fragrância isenta de álcool. Produto não 
estéril, adequado para higiene infantil. 

PACOTE 70.000 R$ 12,25 R$ 857.500,00 

22 

Toalhas umedecidas infantis, confeccionadas em fibra 
sintética resistente e flexível, com dimensões mínimas de 
17 x 10 cm (C x L). Indicadas para higiene infantil, com 
composição à base de água purificada, extrato de aloe 
vera, lanolina, cocamidopropil, bronopol, betaína, 
propilenoglicol, metilparabeno, EDTA, polissorbato 20, 
ácido cítrico e fragrância isenta de álcool. Produto não 
estéril, embalado em pacotes com 100 (cem) unidades, 
contendo sistema de abertura protetora para conservação 
da umidade. 

PACOTE 150.000 R$ 5,73 R$ 859.500,00 

23 

Trocador de fralda, confeccionado em material 
impermeável, lavável e antialérgico, proporcionando 
conforto e segurança durante a troca de fraldas. Possui 
estrutura em espuma de poliuretano com densidade D-18 a 
D-23 , revestida por película impermeável de fácil 
higienização. Design anatômico, bordas laterais elevadas e 
costuras reforçadas, garantindo durabilidade e estabilidade 
durante o uso. Medidas aproximadas: 70 cm x 45 cm x 9 
cm (CxLxA). Produto indicado para uso institucional em 
berçários, creches e ambientes de cuidado infantil. 

UNIDADE 1.000 R$ 60,00 R$ 60.000,00 

24 

Luva de látex para procedimento não cirúrgico, tamanho 
“P”, caixa com 100 unidades (50 pares). Produto não 
estéril, ambidestro, com punhos longos, podendo 
apresentar ou não bainha (virola). Lubrificado com baixa 
quantidade de talco (pó bioabsorvível), permitindo fácil 
calçamento. Confeccionado em fino filme de látex 
resistente e homogêneo, proporcionando alta sensibilidade 
tátil ao usuário. Deve possuir aprovação do INMETRO, 
Certificado de Aprovação (C.A.) do Ministério do Trabalho, 
além de registro na ANVISA e no Ministério da Saúde. 

CAIXA 5.000 R$ 22,50 R$ 112.500,00 

25 Luva de látex para procedimento não cirúrgico, tamanho CAIXA 8.000 R$ 22,80 R$ 182.400,00 

 



 

“M”, caixa com 100 unidades (50 pares). Produto não 
estéril, ambidestro, com punhos longos, podendo 
apresentar ou não bainha (virola). Lubrificado com baixa 
quantidade de talco (pó bioabsorvível), permitindo fácil 
calçamento. Confeccionado em fino filme de látex 
resistente e homogêneo, proporcionando alta sensibilidade 
tátil ao usuário. Deve possuir aprovação do INMETRO, 
Certificado de Aprovação (C.A.) do Ministério do Trabalho, 
além de registro na ANVISA e no Ministério da Saúde. 

26 

Luva de látex para procedimento não cirúrgico, tamanho 
“G”, caixa com 100 unidades (50 pares). Produto não 
estéril, ambidestro, com punhos longos, podendo 
apresentar ou não bainha (virola). Lubrificado com baixa 
quantidade de talco (pó bioabsorvível), permitindo fácil 
calçamento. Confeccionado em fino filme de látex 
resistente e homogêneo, proporcionando alta sensibilidade 
tátil ao usuário. Deve possuir aprovação do INMETRO, 
Certificado de Aprovação (C.A.) do Ministério do Trabalho, 
além de registro na ANVISA e no Ministério da Saúde. 

CAIXA 8.000 R$ 22,92 R$ 183.360,00 

27 

Luva descartável de vinil para procedimento não 
cirúrgico, tamanho “P”, caixa com 100 unidades (50 
pares). Produto não estéril, ambidestro, confeccionado em 
PVC incolor, sem pó, com punhos longos, podendo 
apresentar ou não bainha (virola). Deve possuir Certificado 
de Aprovação (C.A.) do Ministério do Trabalho. 

CAIXA 5.000 R$ 21,80 R$ 109.000,00 

28 

Luva descartável de vinil para procedimento não 
cirúrgico, tamanho “M”, caixa com 100 unidades (50 
pares). Produto não estéril, ambidestro, confeccionado em 
PVC incolor, sem pó, com punhos longos, podendo 
apresentar ou não bainha (virola). Deve possuir Certificado 
de Aprovação (C.A.) do Ministério do Trabalho. 

CAIXA 8.000 R$ 21,99 R$ 175.920,00 

29 

Luva descartável de vinil para procedimento não 
cirúrgico, tamanho “G”, caixa com 100 unidades (50 
pares). Produto não estéril, ambidestro, confeccionado em 
PVC incolor, sem pó, com punhos longos, podendo 
apresentar ou não bainha (virola). Deve possuir Certificado 
de Aprovação (C.A.) do Ministério do Trabalho. 

CAIXA 5.000 R$ 21,78 R$ 108.900,00 

30 

Máscara descartável para uso adulto, indicada para 
atendimento de crianças em ambiente escolar. 
Confeccionada em material atóxico, com tripla camada, 
clipe nasal ajustável e elásticos laterais para fixação. 
Produto de uso único, não estéril, confortável e com 
eficiente barreira de proteção. Embalada em caixa com 50 
(cinquenta) unidades, devidamente protegidas. Deve 
possuir registro na ANVISA. 

CAIXA 1.000 R$ 8,20 R$ 8.200,00 

31 

Algodão hidrófilo em bolas, confeccionado 100% em 
algodão puro, macio e extra absorvente, em formato 
arredondado e cor branca. Peso aproximado: 95g. Produto 
adequado para uso em procedimentos de higiene e 
cuidados gerais. Deve possuir registro no Ministério da 
Saúde. 

PACOTE 1.500 R$ 9,74 R$ 14.610,00 

32 
Compressas de gaze hidrófila, confeccionadas com fios 
100% algodão em tecido tipo tela, 13 fios/cm, com 8 
camadas e 5 dobras. Dimensões: 7,5 x 7,5 cm quando 

PACOTE 8.000 R$ 0,65 R$ 5.200,00 

 



 

fechadas e 15 x 30 cm quando abertas. Produto alvejadas, 
purificadas e isentas de impurezas, substâncias 
gordurosas, amido, corantes corretivos, alvejantes ópticos, 
inodoras e insípidas. Apresentação em pacote com 10 
(cinco) unidades. Deve possuir registro na ANVISA e no 
Ministério da Saúde. 

33 

Curativo antisséptico, indicado para proteção de 
pequenos ferimentos. Produto em poliuretano, transparente 
ou bege, com compressa absorvente e recoberto por 
adesivo. Dimensões: 2 x 7 cm. Apresentação em caixa com 
35 (trinta e cinco) unidades. Deve possuir registro na 
ANVISA e no Ministério da Saúde. 

UNIDADE 10.000 R$ 6,36 R$ 63.600,00 

34 

Maleta de primeiros socorros, confeccionada em plástico 
rígido, com alça e 2 compartimentos para organização de 
materiais. Dimensões aproximadas: 33 x 20 x 25 cm (C x L 
x A). Cor: branca. Produto resistente, durável e de fácil 
higienização, adequado para uso em unidades escolares e 
ambientes de atendimento à saúde. 

UNIDADE 150 R$ 65,00 R$ 9.750,00 

35 

Esparadrapo impermeável, faixa adesiva para fixação de 
curativos, confeccionado em material resistente e flexível. 
Dimensões: 5 cm x 4,5 m. Produto de uso único, não 
estéril, adequado para procedimentos de primeiros 
socorros e cuidados gerais. Deve possuir registro na 
ANVISA e no Ministério da Saúde. 

UNIDADE 

 

 

4.000 R$ 5,33 R$ 21.320,00 

36 

Soro fisiológico 0,9%, solução estéril, apirogênica e 
isotônica, indicada para limpeza e hidratação de mucosas, 
lavagem de ferimentos, higiene ocular, nasal e de pele 
antes de procedimentos. Produto de uso individual, seguro, 
prático e de fácil aplicação, com excelente qualidade e 
eficácia comprovada. Apresentado em flaconetes de 10 ml, 
acondicionados em embalagem com 200 unidades. Deve 
possuir registro na ANVISA e no Ministério da Saúde. 

CAIXA 360 R$ 52,00 R$ 18.720,00 

37 

Termômetro clínico para crianças, instrumento médico 
destinado à medição da temperatura corporal pediátrica. 
Fabricado em material resistente e seguro, de fácil leitura e 
manuseio, com escala adequada para faixa etária infantil. 
Produto de uso individual, não estéril, de rápida resposta e 
confiável para monitoramento de temperatura. Deve possuir 
registro na ANVISA e no Ministério da Saúde. 

UNIDADE 1.000 R$ 11,82 R$ 11.820,00 

38 

Bolsa térmica de gel (250 ml), indicada para aplicação a 
quente ou a frio, para alívio de dores crônicas e agudas, 
incluindo dores na coluna, lesões musculares, contusões, 
torcicolos, inflamações, febres, cólicas, hematomas, 
edemas e pós-operatórios de cirurgias plásticas. Composta 
por filme de nylon/polietileno internamente e polietileno na 
camada externa. Gel composto por base de 
carboximetilcelulose (CMC), conservantes, agente 
anticongelante e água deionizada. Dimensões: 17,5 x 12,5 
x 1,5 cm (C x L x A). Produto não inflamável, de fácil 
aplicação e armazenamento. Registrado na ANVISA. 

UNIDADE 250 R$ 23,62 R$ 5.905,00 

39 
Bolsa térmica de gel (500 ml), indicada para aplicação a 
quente ou a frio, para alívio de dores crônicas e agudas, 
incluindo dores na coluna, lesões musculares, contusões, 
torcicolos, inflamações, febres, cólicas, hematomas, 

UNIDADE 250 R$ 32,65 R$ 8.162,50 

 



 

edemas e pós-operatórios de cirurgias plásticas. Composta 
por filme de nylon/polietileno internamente e polietileno na 
camada externa. Gel composto por base de 
carboximetilcelulose (CMC), conservantes, agente 
anticongelante e água deionizada. Dimensões: 26,5 x 15 
cm (C x L). Produto não inflamável, de fácil aplicação e 
armazenamento. Registrado na ANVISA. 

40 

Tesoura para curativos, confeccionada em aço inoxidável, 
resistente à corrosão, com lâminas retas, ponta 
arredondada e cabo anatômico para melhor manuseio. 
Indicada para o corte de curativos, ataduras e materiais em 
procedimentos de primeiros socorros. Produto reutilizável, 
esterilizável e de fácil higienização. 

UNIDADE 150 R$ 43,50 R$ 6.525,00 

41 

Pinça para curativos, confeccionada em aço inoxidável, 
resistente à corrosão, utilizada para manejar, prender e 
afastar tecidos, bem como auxiliar na aplicação e remoção 
de curativos. Possui formato anatômico que proporciona 
firmeza e precisão durante o uso. Produto reutilizável, 
esterilizável e de fácil higienização. 

UNIDADE 150 R$ 68,45 R$ 10.267,50 

42 

Atadura de crepom, confeccionada em 100% algodão, 
macia e extra-absorvente, adequada para imobilizações, 
compressões e curativos. Medidas aproximadas: 10 cm de 
largura por 4,5 m de comprimento, esticando até 
aproximadamente 1,80 m em repouso. Cor natural, com 13 
fios conforme ABNT NBR 14056. Produto embalado 
individualmente, com validade mínima de 1 (um) ano no ato 
da entrega. Deve possuir registro na ANVISA e no 
Ministério da Saúde. 

UNIDADE 2.500 R$ 19,20 R$ 48.000,00 

43 

Tala de papelão “PP” (40 x 20cm) pacote com 10 
unidades, destinada à imobilização provisória de membros 
superiores e inferiores, prevenindo agravamento de fraturas 
e lesões. Produto moldável, com marcação para dobras, 
podendo ser utilizado junto com fita crepe, gaze ou 
bandagem. Fácil e rápido de montar, de uso único e 
descartável, confeccionado em papelão. Espessura: 2 a 3 
mm. 

PACOTE 250 R$ 11,88 R$ 2.970,00 

44 

Tala de papelão “P” (P – 50 x 20cm), destinada à 
imobilização provisória de membros superiores e inferiores, 
prevenindo agravamento de fraturas e lesões. Produto 
moldável, com marcação para dobras, podendo ser 
utilizado junto com fita crepe, gaze ou bandagem. Fácil e 
rápido de montar, de uso único e descartável, 
confeccionado em papelão. Espessura: 2 a 3 mm. 

PACOTE 250 R$ 15,00 R$ 3.750,00 

45 

Tala de papelão “M” (P – 60 x 20cm), destinada à 
imobilização provisória de membros superiores e inferiores, 
prevenindo agravamento de fraturas e lesões. Produto 
moldável, com marcação para dobras, podendo ser 
utilizado junto com fita crepe, gaze ou bandagem. Fácil e 
rápido de montar, de uso único e descartável, 
confeccionado em papelão. Espessura: 2 a 3 mm. 

PACOTE 250 R$ 24,35 R$ 6.087,50 

46 
Tala de papelão “G” (P – 70 x 20cm), destinada à 
imobilização provisória de membros superiores e inferiores, 
prevenindo agravamento de fraturas e lesões. Produto 
moldável, com marcação para dobras, podendo ser 

PACOTE 250 R$ 24,70 R$ 6.175,00 

 



 

utilizado junto com fita crepe, gaze ou bandagem. Fácil e 
rápido de montar, de uso único e descartável, 
confeccionado em papelão. Espessura: 2 a 3 mm. 

47 

Sabonete líquido infantil, apresentado em frasco de 200 
ml, contendo extrato vegetal de lavanda e glicerina. Produto 
sem corante, testado dermatologicamente, com pH neutro 
(7,0–8,0), sem álcool, não irrita os olhos e pode ser usado 
diariamente em bebês, tanto no corpo quanto nos cabelos. 
Composição: Parfum, PEG-12 dimethicone, Aloe 
barbadensis leaf extract, methylchloroisothiazolinone, 
methylisothiazolinone, tetrasodium EDTA, Phsali angulata 
extract, citric acid, alpha-isomethyl ionone, citronellol, 
coumarin, linalool, água, disodium laureth sulfosuccinate, 
sodium laureth sulfate, cocamidopropyl betaine, sodium 
chloride, disodium PCA, lauryl glucoside, disodium cocoyl 
glutamate, glycol distearate, glycerin. 
Viscosidade: 1800–3000 CPS (SPL 2; 12 RPM). Produto 
conforme Resolução nº 79/ANVISA e Resolução REC nº 
211/ANVISA. 

UNIDADE 15.000 R$ 15,00 R$ 225.000,00 

48 

Protetor solar infantil FPS 60, loção fotoprotetora com 
fator de proteção 60, proteção contra raios UVA e UVB, 
resistente à água e ao suor. Apresentado em frasco 
individual com 120 g. Produto hipoalergênico, de fácil 
aplicação e adequado para uso diário em crianças. Deve 
possuir registro na ANVISA. 

UNIDADE 150 R$ 24,30 R$ 3.645,00 

49 

Repelente infantil, indicado para uso em crianças, 
proporciona proteção contra picadas de insetos, 
desenvolvido especialmente para peles sensíveis, 
dermatologicamente testado, hipoalergênico, de fácil 
aplicação, sem álcool e com fragrância suave, produto deve 
possuir registro na ANVISA. 

UNIDADE 1.000 R$ 11,20 R$ 11.200,00 

50 

Balança portátil para pesagem de pessoas, confeccionada 
em material resistente a impacto e de fácil higienização, 
sem componentes de vidro temperado. Apresenta 
mostrador digital com indicadores de peso de, no mínimo, 5 
dígitos, capacidade máxima de 200 kg e graduação de 50 
g. Possui desligamento automático, alimentação por pilha 
ou bateria (incluídas), indicador de pilha fraca, pés 
antiderrapantes e indicador de sobrecarga que sinaliza erro 
em caso de peso excedente. Produto sem 
bioimpedanciometria, adequado para uso em gestantes e 
portadores de marcapasso, podendo opcionalmente 
apresentar função “mamãe-bebê” para pesagem de 
crianças no colo da mãe. Equipamento certificado pelo 
IPEM/INMETRO ou órgão equivalente, acompanhado de 
bolsa com alça para transporte, manual de instruções em 
português e garantia mínima de 1 (um) ano. 

UNIDADE 130 R$ 860,00 R$ 111.800,00 

51 

Antropômetro vertical fixo, equipamento destinado à 
medição de pessoas, específico para fixação em parede. 
Confeccionado em material rígido, resistente à umidade e 
variações de temperatura, de fácil higienização. Inclui todas 
as peças necessárias para utilização e escala numérica 
gravada em tinta resistente, construída em centímetros com 
graduação de 1 mm, alcance útil mínimo de 200 cm e 
indicação de dezena a cada 10 cm em números maiores. 

UNIDADE 130 R$ 81,81 R$ 10.635,30 

 



 

Cursor móvel de deslize suave e estável, mantendo ângulo 
de 90° com a escala, com dimensões mínimas de 5 cm de 
largura e 25 cm de comprimento, acompanhado de 
indicador de leitura simplificado. Equipamento acompanha 
estojo exclusivo para proteção e transporte, manual de 
instruções em português e garantia mínima de 1 (um) ano. 

52 

Touca descartável, caixa com 100 unidades, 
confeccionada em material leve, respirável e resistente, na 
cor branco sanfonado, adequada para proteção dos 
cabelos em ambientes escolares, clínicos ou de 
atendimento de saúde. Produto de uso único, higiênico, 
confortável e de fácil ajuste. Deve possuir registro na 
ANVISA quando aplicável. 

CAIXA 250 R$ 7,25 R$ 1.812,50 

53 

Propé descartável, protetor de calçado confeccionado em 
tecido não TNT, 100% polipropileno, com elástico nas 
bordas composto por poliéster e poliamida. Indicado para 
prevenção de contaminações por fatores externos 
provenientes de calçados. Medidas: 45 x 35 cm (C x L). 
Produto de uso único, higiênico e de fácil ajuste. Caixa com 
100 unidades. Deve possuir registro na ANVISA. 

CAIXA 120 R$ 9,87 R$ 1.184,40 

54 

Lençol de Berço com Elástico, elástico nos quatro lados, 
confeccionado em 100% poliéster tactel pelitizado, 
antialérgico e lavável, adequado para uso infantil. Produto 
com impressão contínua e perpendicular em todo o corpo 
do lençol da frase "SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ", na cor azul, fonte Arial, caixa alta, 
com altura de 40mm e largura de 10 mm. Distância entre as 
frases: 70mm na perpendicular e 110 mm na horizontal. 
Medidas aproximadas: 135 x 75 x 12 cm. Deve ser de fácil 
higienização e manutenção. Distância entre as frases na 
perpendicular de 70mm e na horizontal de 110mm. Medidas 
aproximadas: 132x77x12cm. 

UNIDADE 10.000 R$ 19,70 R$ 197.000,00 

55 

Toalha de Banho Infantil, confeccionada em 100% 
algodão, pré-lavada, felpuda e pré-encolhida, oferecendo 
ótima absorção e maciez. Disponível em cores diversas. 
Medidas mínimas: 130 x 70 cm (C x L). Produto de fácil 
higienização e manutenção. 

UNIDADE 5.000 R$ 22,61 R$ 113.050,00 

56 
Toalha de rosto infantil, confeccionada em 100% algodão, 
pré-lavada, felpuda e pré-encolhida, oferecendo ótima 
absorção e maciez. Cor: branca. Medidas mínimas: 70 x 45 
cm (C x L). Produto de fácil higienização e manutenção. 

UNIDADE 5.000 R$ 6,88 R$ 34.400,00 

57 

Edredom infantil, confeccionado em poliéster tactel 
peletizado impermeável, cor azul royal, com enchimento em 
manta 100% poliéster de 150 g/m², antialérgico e lavável. 
Costura em labirinto com linha 100% algodão nº 50. 
Produto com impressão contínua e perpendicular em todo o 
corpo do edredom da frase "SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ", cor branca, fonte Arial, caixa alta, 
altura de 40 mm e largura de 10 mm, com distância entre 
as frases de 70 mm na perpendicular e 110 mm na 
horizontal. Medidas aproximadas: 1,40 x 0,80 m (L x P). A 
composição do material deve ser apresentada através de 
etiqueta ou laudo entregue com a amostra. 

UNIDADE 10.000 R$ 49,80 R$ 498.000,00 

 



 

58 

Colchão para berço, confeccionado em espuma 
densidade 23, lâmina inteiriça, seguindo as normas NBR 
13579 I/II. Dimensões: 130 x 70 x 10 cm (C x L x A). 
Revestido em courvin nos dois lados, com costuras laterais 
em debrum na parte superior e inferior. Produto certificado 
pelo INMETRO, resistente, seguro e adequado para uso 
infantil. 

UNIDADE 10.000 R$ 72,00 R$ 720.000,00 

    TOTAL: R$ 11.125.239,70 

 

1.2.​ Da natureza do objeto 
 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a vedação do art. 
20 da Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamento do Decreto Municipal Nº 12840/2023. O objeto desta 
contratação possui natureza caracterizada como comum, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

2.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

A aquisição de materiais de saúde escolar é essencial para o funcionamento seguro e saudável das 
unidades educacionais, tendo como objetivos assegurar o atendimento imediato em situações de 
urgência e primeiros socorros ocorridas no ambiente escolar e promover a saúde preventiva e o 
bem-estar dos estudantes, por meio de ações educativas e de autocuidado. Além disso, garantir 
ambientes escolares mais seguros e higienizados, minimizando riscos de contaminação e disseminação 
de doenças. A ausência desses materiais compromete a execução das atividades escolares com 
segurança, podendo acarretar riscos à integridade física dos alunos e dificultar a atuação das equipes 
de saúde e educação em ações conjuntas.  

Com a aquisição proposta, pretende-se a melhoria das condições de saúde e segurança dos alunos e 
servidores nas escolas, além do fortalecimento da integração entre as áreas de saúde e educação, 
conforme políticas públicas federais e municipais. Ocorre com isso o aprimoramento das ações de 
prevenção e promoção da saúde no ambiente escolar. 

Diante do exposto, a aquisição de materiais de saúde escolar para a Rede Municipal de Educação de 
Itajaí/SC mostra-se necessária, oportuna e de relevante interesse público, pois visa garantir o 
bem-estar, a segurança e a saúde dos estudantes, promovendo um ambiente escolar adequado e 
saudável. A medida contribui diretamente para o cumprimento das metas institucionais da 
Administração Municipal e para a efetividade das políticas públicas de educação e saúde integradas. 

 

3.DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

 
A referida contratação da solução escolhida será realizada por pregão, através do Sistema de Registro 

 



 

de Preços, menor preço por item. 

O fornecedor será selecionado por meio da adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
POR ITEM. 

 
4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 
4.1.​ Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços 
(para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços): 
( x ) Não 

(     ) Sim 
 

 
4.2.​ Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 
(   ) Não 
( x ) Sim 

 
Se sim: 

4.2.1 As amostras serão examinadas e devem ser apresentadas no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis após a fase de lances do presente processo, na Secretaria Municipal de Educação, aos 
cuidados da Diretoria de Assistência ao Educando (DAE), localizada na Avenida Vereador 
Abrahão João Francisco, n. 3855, CEP 88.307-302, Itajaí/SC. Telefone: (47) 3249-3347, com 
Bruna ou Luisa, telefone (47) 3249-3342 e-mail: compras@edu.itajai.sc.gov.br, horário das 
13:00 às 19:00. 

4.2.2 As amostras deverão estar identificadas com o número do processo, nome da empresa, 
CNPJ e o item correspondente. Não serão aceitas amostras sem esses dados de identificação. 

4.2.3 Caso a licitante provisoriamente classificada não entregue as amostras ou entregue fora 
do prazo estabelecido a empresa será desclassificada. Serão consideradas desclassificadas as 
amostras que não atenderem rigorosamente aos padrões técnicos exigidos neste Termo de 
Referência. 

4.2.4 Caso alguma amostra apresentada pela licitante provisoriamente classificada seja 
reprovada, independentemente do motivo apurado, não será admitida nova análise em outros 
produtos, em substituição ao produto reprovado. 

4.2.5 A avaliação de amostras será de caráter eliminatório. 

4.2.6 Não serão aceitas amostras por e-mail ou panfletos. Serão aceitos somente amostras 
físicas.  

4.2.7 As amostras classificadas ficarão sob a responsabilidade do DAE até a primeira entrega 
do material para a devida averiguação se é o mesmo material aprovado. As amostras 
reprovadas deverão ser retiradas pelas licitantes da Secretaria de Educação em até 5 (cinco) 
dias úteis após o resultado da avaliação de amostras ter sido enviadas às empresas pelo 
pregoeiro. Após essa data, as amostras reprovadas serão descartadas, sem qualquer 
responsabilidade dessa secretaria posteriormente. 

4.2.9 Unidade técnica responsável pela análise das amostras: Secretaria Municipal de 
Educação  

Local de entrega das amostras:  

 



 

 
Secretaria Municipal de Educação, aos cuidados da Diretoria de Assistência ao Educando, 

localizada na Avenida Vereador Abrahão João Francisco, n. 3855, CEP 88.307-302, Itajaí/SC. 

Telefone: (47) 3249-3342. 

 

 

4.2.10 Todos os itens serão observados se estão dentro do solicitado no descritivo e a qualidade dos 
produtos. Além da conferência dos certificados solicitados.  produtos deverão estar, obrigatoriamente, 
em conformidade com as normas sanitárias e técnicas vigentes, expedidas pela ANVISA, 
INMETRO e demais órgãos competentes, quando aplicável; 

4.2.11 Todos os produtos devem atender às normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas 
Técnicas, sendo que, para cada tipo de móvel, deverá ser obedecida a normatização atualizada e 
específica, conforme o caso. 

4.2.12 Os licitantes previamente classificados deverão enviar os catálogos e certificados necessários 
de cada item para o e-mail: licitacoes@edu.itajai.sc.gov.br dos itens estando de acordo com as 
normativas vigentes (INMETRO); a) O Alvará Sanitário será exigido quando legalmente obrigatório 
para a atividade exercida, podendo ser apresentado documento equivalente ou declaração de 
dispensa emitida pela autoridade sanitária competente; e a Autorização de Funcionamento de 
Empresa – AFE, emitida pela ANVISA, somente será exigida das empresas legalmente obrigadas, 
conforme a atividade desempenhada (fabricação, importação, distribuição ou armazenagem). 

 
4.3.​ Será exigida prova de conceito? 
( x ) Não 
(   ) Sim 
 
 
4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

( x  ) Não 
(    ) Sim 

 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

( x ) Não 
(    ) Sim 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. 
Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com 

 

mailto:licitacoes@edu.itajai.sc.gov.br


 

identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto fornecido; local e 
data do fornecimento. 

6.​ DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1.​ Prazo de entrega/execução 
Até 15 (quinze) dias úteis contados do dia seguinte ao recebimento da emissão de autorização de 
fornecimento.  

6.2. Local, horário e endereço de entrega 

6.2.1 Os Materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Central, localizado na BR 
101, Nº 7075, Bairro Espinheiros, Itajaí (SC), em plenas condições de embalagens 
primárias, secundárias e/ou terciárias, sem avarias, até 15 (quinze) dias úteis após a 
emissão de autorização de fornecimento. 

6.2.2 É OBRIGATÓRIO AGENDAMENTO PRÉVIO REALIZADO EXCLUSIVAMENTE 
ATRAVÉS DO E-MAIL: ciad.itajai@branetlogistica.com.br. Tentativas de entrega sem 
agendamento prévio não serão recebidas. 

6.2.3 Ao solicitar agendamento deve ser informado no corpo do e-mail o nº da ata de 
registro de preço, Nº do empenho, Nº dos volumes a serem entregues, secretaria que 
pertence e anexar a cópia da nota fiscal.  

6.2.4 Qualquer divergência entre a Ata de licitação e o produto físico deverá ser tratado 
previamente com a respectiva secretaria, sendo encaminhado eventuais autorizações de 
forma prévia por e-mail. Caso contrário a carga não será recebida.  

6.2.5 Cabe ao fornecedor ou transportadora no ato da entrega, realizar o 
descarregamento dos itens conforme discriminação da nota, por produto no ato do 
recebimento os itens serão conferidos previamente a assinatura da nota fiscal." 

A comprovação da segurança e regularidade sanitária dos produtos será exigida do 
fornecedor registrado, no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços ou antes da 
primeira entrega, mediante a apresentação de: 

a) registro ou notificação do produto na ANVISA, quando aplicável; ou​
 b) declaração de conformidade do fabricante ou fornecedor, sob as penas da lei, atestando 
o atendimento integral à legislação sanitária vigente;​
 c) ficha técnica do produto ou documento equivalente. 

 
6.3. Bens perecíveis 
( x) Não 
(   ) Sim 

6.4. Garantia de execução do contrato 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei nº 
14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total do contrato? 
 

 



 

( x ) Não 
(   ) Sim 

 

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

(     ) Garantia e/ou assistência técnica 
 
 

7.​ OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
 

7.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a)​ Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da 
Ata, limitada ao quantitativo de cada item; 

b)​ Ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes, em 
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações 
determinadas pela legislação em vigor; 

c)​ Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do objeto; 

d)​ Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratado; 

e)​ Manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas; 

f)​ Entregar os produtos nos prazos estabelecidos, devidamente conferidos e 
acompanhados da nota fiscal/fatura, corretamente preenchida. A Contratada será 
responsável por todas as despesas decorrentes do transporte e, em caso de 
necessidade de reenviar os produtos, responsabilizar-se por todo o custo, se 
ocorrerem; 

g)​ Caso o produto não seja aprovado ou não apresente as especificações mínimas 
exigidas neste certame, a empresa deverá proceder a substituição do produto, 
estando sujeito, ainda, às sanções previstas neste certame, além de arcar com 
todos os prejuízos que possam resultar; 

h)​ Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis que 
antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que venham a 
impossibilitar o seu cumprimento, com a devida comprovação; 

i)​ Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais 
causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de 
imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, 
quando da execução do fornecimento; 

j)​ Demonstrar situação regular junto ao INSS, FGTS e fazendas federal, estadual e 
municipal, bem como, a negativa de débitos trabalhistas; 

k)​ Informar o número de telefone fixo, celular, WhatsApp, correio eletrônico, dados 
bancários para recebimento dos pagamentos, bem como, o endereço da sede da 
empresa, a fim de poder receber as notificações e solicitações dos órgãos 
requisitantes; 

l)​ Os produtos deverão ser constituídos, preferencialmente, no todo ou em parte, 

 



 

por material reciclado, atóxico, biodegradável, proveniente de reflorestamento, 
devidamente certificado, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2. 

m)​ Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento. 

n)​ Para os itens de saúde escolar (luvas, máscaras, curativos, termômetros, entre 
outros), quando aplicável, deverão possuir registro ou notificação junto à 
ANVISA e ser acompanhados de ficha técnica ou especificação do 
fabricante, contendo composição, finalidade e modo de uso. 

 

7.1 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a)​ comunicar à Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 
entregues; 

b)​ efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 
estipulada na licitação e  no Contrato; 

c)​ promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos 
serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio 
as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d)​ rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 
especificações do contrato; 

e)​ observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas as 
obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f)​ aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g)​ prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 

h)​ fazer o descarte em locais que sejam os identificados na legislação em vigor; 

i)​ Ao fim da vida útil ou quando não mais servirem aos propósitos para os quais 
estes itens foram adquiridos, cada um destes materiais será descartado de 
acordo com a legislação vigente, sendo que em nenhuma hipótese os mesmos 
serão descartados em locais que não sejam apropriados. 

 

 

 

8.​ DO CONTRATO 
 

8.1.​ INSTRUMENTO CONTRATUAL 
(  ) Somente por assinatura de contrato 
(  ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica 

 



 

( x) Autorização de Fornecimento 

(  ) Outro. ___________________________________________________ 
 

8.2.​ VIGÊNCIA 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
publicação da respectiva Ata no Portal Nacional de Contratações Públicas, podendo ser 
prorrogado, por igual período, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

8.3.​ GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
Gestor: 

Nome: Profª Michélle Rigueira da Silva 

Cargo: Secretária de Educação 

Matrícula: 146703 

E-mail:  gabinete@edu.itajai.sc.gov.br 

 

Fiscal de Gestão: 

Nome: Grazielle Karen Vieira Nunes 

Cargo: Diretora de Assistência ao Educando 

Matrícula: 1360820  

E-mail: dae@edu.itajai.sc.gov.br 

 

Fiscal de Execução: 

Nome: Eguinaldo Bernardes 

Cargo: Supervisor de Assistência ao Educando 

Matrícula: 1255210 

E-mail: saúde@edu.itajai.sc.gov.br 

 

 

9.​ CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 



 

Recebimento do Objeto 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo/a responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 10 dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

Da forma de pagamento 

9.4 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, revestida do 
aceite da autoridade competente e responsável pela Secretaria de Educação, por meio de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pelo Contratado em sua proposta 
comercial. 

 

10.​DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas correrão à conta da dotação: 841 e 842 

Órgão/Unidade 
Orçamentária 

Subação Natureza Fonte 

9009 2.241 - Manutenção do 
Ensino Fundamental 

3.3.90.00 2078 - Emendas 
Parlamentares 
Individuais – CVI 

 
9009 2.241 - Manutenção do 

Ensino Fundamental 
4.4.90.00 2078 - Emendas 

Parlamentares 
Individuais – CVI 

 
 

11.​DO VALOR ESTIMADO 
 

O valor máximo estimado será de R$$ 11.125.239,70 (Onze milhões, cento e vinte e cinco mil, duzentos 
e trinta e nove reais e setenta centavos).  

Itajaí /SC, 23 de dezembro de 2025. 

 

Profª Michélle Rigueira da Silva 
Secretária Municipal de Educação​
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